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Ofício nº.031/2023/CMMB Matias Barbosa, 05 de março de 2024. 

Excelentíssimo Senhor: 

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência que esta Casa Legislativa, em reunião 

realizada no dia 04 de março de 2024, aprovou os Projeto de Lei nº.23/2023 que “Altera o 

art. 3º da Lei nº.1.529, de 04 de novembro de 2021, que “Concede auxílio-alimentação aos 

servidores da Câmara Municipal de Matias Barbosa” e dá outras providéncias. ”, nº.31/2023 

que “Reconhece os portadores de fibromialgia como pessoas com deficiência no âmbito do 

Município de Matias Barbosa.”, nº.37/2023 que “Institui o Programa de Aceleração das 

Cirurgias Eletivas e exames, no âmbito do município de Matias Barbosa.” e nº.41/2023 que 

“Dispde sobre a dispensa da passagem dos portadores de marca-passo, neuroestimulador, 

bomba de morfina ou de aparelho similar através de portas detectores de metal ou por 

dispositivos de seguranca com igual finalidade e dá outras providéncias.”, os quais 

encaminho em anexo, conforme disposto no art. 201 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa. 

Atenciosamente, 

Felipe da Silva 
hte da Camara Municipal 

Anexo: Projeto de Lei n°.23/2023, n°.31/2023, n°.37/2023 e n°.41/2023. 
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PROJETO DE LEI N°.31/2023 

Reconhece os portadores de fibromialgia como 

pessoas com deficiéncia no ambito do Municipio de 

Matias Barbosa. 

O Povo do Municipio de Matias Barbosa, por seus representantes, decretou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica estabelecido que as pessoas que possuem fibromialgia serão 

consideradas possuidoras de impedimentos de longo prazo de natureza fisica que podem 

obstruir a participacéo plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as 

demais pessoas. 

Art. 2° - Assegura-se as pessoas com fibromialgia os mesmos direitos e garantias 

das pessoas com deficiéncia. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Matias Barbosa, 04 de marco de 2024. 

Carlos Roberto Mendes Lopes 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.640, DE 13 DE MARÇO DE 2024 

Reconhece os portadores de fibromialgia como pessoas com 

deficiência no âmbito do Município de Matias Barbosa. 

O Povo do Município de Matias Barbosa, por seus representantes, decretou 
e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica estabelecido que as pessoas que possuem fibromialgia serão consider
adas 

possuidoras de impedimentos de longo prazo de natureza física que podem obstruir a p
articipação 

plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

Art. 2º - Assegura-se às pessoas com fibromialgia os mesmos direitos e garantias da
s 

pessoas com deficiência. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Matias Barbosa, 13 de março de 2024. 
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